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PREGÃO ELETRÕNlcO Ne 2024.05.10.002
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 00005.20240422/0001-06

Data da sessão pública: 03 de junho de 2024
Horário da sessão pública: 10:00
Critério de julgamento: Menor Preço por Lote
Modo de disputa: Aberto e fechado
Link: compras.m2atecnologia.com.br

1. DO OBJETO

2- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
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licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveisl
pela Informação, devendo proceder, imediatamente. à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassiflcaçãb
no momento da habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas db
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nP
14.133, de 2021, para o agricultor familiar. o produtor ruralpessoa física e para o
microempreendedor individual MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nP
123, de 2006.

2.6. Não poderão disputar esta licitação

2,6.1. aquele que não atenda às condições deste Editar e seu(s) anexo(s)

2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação
mpossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe fdi
imposta;

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comerciall,
económica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidadc
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta. colateralou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.4. empresas controladoras. controladas ou coligadas, nos termos da Ld
ne 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital, tenha sido condenada judicialmentei com trânsito em julgado,'. pol
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante

2.6.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio

2.6.8. Organizações da Sociedade Civilde Interesse Público
nessa condição;

OSCIP, atuandó
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2.6.9. Não poderá participar. direta ou indiretamente, da licitação ou dzl
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendkl
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses nkJ
exerci.cio ou após. o exercício do cargo ou emprego. nos termos da legislação qué
disciplina a matéria, conforme $ 1e do art. 9e da Lei ng 14.133, de 2021

2.7. O impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao licitante qud
atue em substituição a outra pessoa, física ou jura;dica. com o Intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora. controlada ou
coligada. desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do llcitante,

2.8. A vedação de que .trata o item 2.7.6 estende-se a terceiro que auxilie b
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoiei.
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que prestoassessoria técnica.

3 DA AFnESENTAÇÃo DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação. a fase de habilitação sucederá as fases de apresentaçã(l
de propostas e lances e de julgamento.

3.2. os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrânico. a
proposta com Q preço conforme o critério de julgamento aditado neste Edital. até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3 Caso a.fase de habilitação antecede as fases de apresentação de propostas e
lances, os lícitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no iterH
?pterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preços
observado o disposto nosltens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital. ' ' ' r -'

3.4; No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo própridl J/7
do sistema, que: ' ' '' '''' '-'''r' r::';'''11/7

3.4.1:+,. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seu!/l,/
anexos. bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dog"lv
cus.tos para .atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na'Constitulçãa
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidas nüinstrumento convocatória

3.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno
perigoso ou Insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor. a
partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do incisa XXXll
do art. 7' da Constituição Federal
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3.4.3. não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. IQ e nQ
nciso llldo art. 5e da Constituição Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa co&
deficiência e para reabilitado da Previdência Social. de que trata o art.'93 da Lei ng
8.213. de 1991

3.5. o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campal
própria do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n
14.133, de 2021

3.6= o licitante enquadrado como microempresa. empresa de pequeno porte ob
sociedade cospe.rativa deverá declarar. ainda. em campo próprio d'o sistema, que
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3' da Lei Complementar ng 123. 'de
2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus art;.
42 a 49, observado o disposto nos $$ 1P ao 3e do art. 4Q da Lei ne 14.133. de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item;

3 6.2, nos itens em que a participação nâo for exclusiva para .i
microempresas

e empresas de .pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá l;
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento'favorecido previsto na Lei
complementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequenoporteousociedadecooperativa. ' : ' ' -'-'

3 7. A falsidade.da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante
às sanções previstas na Lei'ng 14.133, de 2021, e neste Edital.

3 8.. Os.licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentaçã'o de propostas e' ances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 'inseHdos no sistema, até
a abertura da sessão pública

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta ejq''''
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá 'somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponi.billzados para acesso público os documentos que compõem a
proposta .dos lícitantes convocados para apresentação de propostas. após a'fase deenvio de lances

3.11.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação
acompanhar as operações no sistema eletrõnico duranteí o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ónus decorrente da perda de negócios

Cuida Rua Dr. Queiroz Limo. 330, Centro, Solar épcle - CE, 63.62Q-aoa
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diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

3.12. o lícitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquerl
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediatos
bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema
eletrâníco, dos seguintes campos:

4.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edita

4.1.2. Marca, quando cabíVel

4.1.3. Fabricante, quando cabível

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdencíários, trabalhistas. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
p retexto

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em{,g'''
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses

4.6. Independentemente do
pagamento serão retidos na
vigente.

percentual de tributo inserido na planilha, no
fonte os percentuais estabelecidos na legislação

4:7. A. apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e

cuida Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Cerktro. Sotonópole 63.620-aoo.
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utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas
execução contratual, promovendo. quando requerido, sua substituição.

perteitd

da data de sua apresentadão.reposta não será inferior a 60 (sessenta) dias. a contar

FORMUUçÃO DE UNCESSESSÃ0, CL.ASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

habiltapão tantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
da sessão pública r o caso. anteriormente inseridos na sistema, até a abertura

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante

com acompanhamento em temporraealrnp toaos os participantes istrada no sistema.

: 5 2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu
ueiiiiluvo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.''

julgamento

somente estas panic parão da fase de ancesas propostas classificadas senda que

Pregoeiro e oslidtantes. lizará campo próprio para troca de mensagens entre o

encaminhar lances
atamente informados

(uidó Rua Dr. Queiroz Liça. 330. Centro. Solonópole - CE. 63.620-000.
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5.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
Incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (zero reais e um centavo)

5.10. O llcitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado. no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.

5.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta
ao pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aditado

5.12. Será aditado para o envio de lances no pregão eletrânico o modo de disputa
ABERTO E FECHADO":, em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance finde fechado
5.12.1;A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances. após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos.
aleatoriamente determinado, ando o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances

5.12.2.. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance Hnale fechado
em até cinco minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo

5.12.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas
nesteijlitem.. poderão os autores dos melhores lances subsequentes,'ha ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance flnalefechado em até cinco
minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo

5.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores.
sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores

5.12.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma
estabelecida nos itens anteriores. haverá o reinício da etapa fechada, para que os
demais llcitantes, até o máximo de três, na ordem de classiflçação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
5.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,

.]

\.
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auxiliado Pas d:qunpe de apoio poderá admitir o reinício da disputa aberta, para;l

5.125.APÓsan relniniormedlsto n.o item supra, os licitantes serão convocados pari
5.12.6.Serão considerados intermediários os lances:

julgamens demaorlance; o maior já ofertado, quando adotado o critério d4

de julgamoutouperiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critórial

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

o sistema

5.14: Não serão aceitas dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo anuel(J
que tor recebido e registrado em primeiro lugar. ' ' '' ' ---''-- u'fub-'

5.15. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados eml
tempo real, ao valor do menor lance registrado. vedada a identificação do licitante. l

proposta. licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua

5 19.2. A melhor classiHcada nos termos do subitem anterior terá o direito de
erlcómlnnãF uma ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valorinfer or

cuida Rua Dr. Quoiroz Limo. 330, Centro. Salonopole 63.620-00a
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L

ao da primeira colocada. no prazo de 5 (cinco) minutos controlados meio
sistema. contados após a comunicação automática para tanto' '''' --'''-- p=-'

''] 5'20.SÓ podéra haver empate .entre propostas Iguais anão seguidas de
e fecllado lances anais da fase fechada do modo de disputa aberto

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances. o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n9 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

icitantes, para a
s para efeito de

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

'''x

rme orientaçõse doslvimãnso e cootrH:cante de programa de integridade.

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência
aos oens e serviços produzidos ou prestados por: ' ' '' sucessivamente

t

5.20.2.2. empresas brasileiras

de tecnologi 5 20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

cuida Rua Dr. Queiraz Lama. 330. Centro. Solonópole - CE, 63.620-000.
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da Lei n9 12.187 lie 29 de dezembro de 2009em a prática de mitigação, nos termos

''1 acompanhada peloeç ociaçlaoi stclrat realizada por meio do sistema, podendo ser

anexado aos autos dolprocedao iegoclaçao será divulgado a todos os licitantes e

5'22. Apos a negociação do preço. o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação eJulgamento da proposta.

6- DA FASE DE JULGAMENTO

Ea::i !:ll$iil;««;; '"';' "":=
Contrac:dará-Geral Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantidoEmpresas Punidas

da pela
União.

cuida Pua Dr. Queiroz Limo. 330. Centro. Solonópolo - CE, á3 .620-000
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https://www. portaltransparencia no\f b-rs 3 nrn r
ordenarpor= nome&direcao=asc. ' - ' uw -uv=a/'--icp!

linhas de fornecímtatioa idelburla serarv=lficada por meio dos vínculos societários,

desclass3.2açO .licitante será convocado para manifestação previamente à sua

inabilitado3poCfnlstadada ndiçexide pcRicipação.nção' o licitante será reputado

habilkação.tendidas as Condições de participação, será iniciado o procedimento de

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que

6.7.1. contiver vícios insanáveis

Referência;' não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de

mo defln do paratarcpreçosçlnexequíveis ou permanecerem acima do preço

Administraçã não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

vida ua Dr..Queiroz Lama. 330. Centro. Solonopolo - CE, ó3.620-000
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Editalou seus anexos, desde que insanável. 'r outras exigências deste
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisqu

xn.::,;u.=; ?:='".:';:igi. 'a.--:;.'.='::.g' .!'=:v'?li8= ,s:
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
trata o capuz, só será

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

oferta.6.8.1.2. inexistírem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

Hⓒ
que nãoll 1 0 ajuste de que trata estestas; ositivo se limita a sanar erros ou falhas

7. DA FASE OE HÁBIL.ITAÇÃ0

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal. social e
trabalhista e económico-financeira. poderá ser substituída pelo registro cadastral.

(uidã Rua Dr. Qudroz Limo. 330. Centro. Solonópole - a, 63.620-00Ü
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originalou porentoa.exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em

7.9. A habHltaçãosserá verificada por meio do Registro Cadastral. nos documentos

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos
cadastrais no Registro Cadastral e mantê-los atualizados junto

seus dados
aos órgãos

(uidõ Rua Dr. Qualroz Limo. 330. Centro. Solanópolo - CE, 63 .620-000.
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7.10.1. A não observância do disposto no item anterior nnNn--i ---.:...
aesciassincação no momento da habilitação. ' ----'''-- rvu a -t=ejar

e entidades -- pelo. pregoeiro, em sítios eletrânicos oficiais de órgãos
de habilitação.'' res ae certidões constitui meio legalde prova, para fins

7.12. A verificação no Registro Cadastralou a exigência dos documentos nele não
contidos somente será feita em relação ao lícitante vencedor.

constem do Termo
momento posterior

de recebimento das propostas; cumentos cuja validade tenha expirado após a data

Pua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópolo - CE, 63.620-000.
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':.:ub,iZ::H ""'':=ú'=«.ú .ãÚi::;i;ó='1 :
licitantle.' Para submeter documentos dedaratórlos emitidos exclusivamente pelo'

8. DOS RECURSOS

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de

8.3. Quando o recurso iaprea do ldotampugnar o julgamento das propostas ou o ato

d --3 2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado n" -'-'-
uc ---uiíidçdo ou ae iavratura da ata de habilitação ou ina bilitação;' ' '--uuv '-a uaLd

(uidó Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solanópolü - CE. 63.620-QOü
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8.4. os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sisteJia.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

aproveitarnentoento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis be

no sítio eletrânico compras.m2atecnolcerao com vista franqueada aos interessadas

com dolo ob

mantive Salvo emta emrrencia de fato s:uperveniente devidamente justificado

após a negodaçãol' não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado oJ

exigível; 9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quaódJ

competitiva; ou 2.3. pedir para' ser desclassificado quando encerrada a etapas

Rua Dr. Queiram Limo. 330. Centro. Solonópole 63.620-000.
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Edita 9.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações lo

ou prestar4. apresentarldeda unte auiciocumentação falsa exigida para o certapje

9.1.5. fraudar a licitação

nature9al 6m compoalq-se dde modo inidõneo ou cometer fraude de qualqu(Ir

9.]..6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento

licitação1'7. praticar fitos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 2013.

9.2.1. advertência

9.2.2. multa

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

(uidã Rua Dr. Queiraz Lama. 330. Centro. Solanopole - U, 63.620-000.

brlri: u/./JJ.ZÜÜ/UOD1- 67 l Feno: (88) 3518 1387 1 www.solanopolo.ce.gov.br
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9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de ante
conforme normas e orientações dos órgãos'de controle. ' '' ---- '--'cv-'uaTe='

a 15% do valor dofra$1)es previstas dos itens 9.1.1 a 9.1.3. a multa será je

a 30% do valor do contrato lícitado.stas dos itens 9.1.4 a 9.1.8, a multa será de isl6

9 6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do int-r-----'.
prazo ae lb (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação" " -cssduo rlo

/.

(uidõ Rua Dr. Queiroz Limo. 330. Centro. Solonqole - CE, 63.Ó20-00D.
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)'''\

?i'il.11 :':Et:ã.rii ,=Í:Eã.?:ilH.;.==..yH;=-" "'--', '" "'-' .1.

l0.3 .A. impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados
eletronlca, pelos seguintes meios: compras.m2atec no ogia.com.br. v }..'v- ivilíir

l0.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos nR- - .-.. . . .
previstos no certame. ' ''''-- --v --av )usperiaem os prazos #b

/

do certamhlda. a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçã .

Rua Dr. Queiroz Limo. 330. Contra. Salonópole - CE. 63.620-000
CNPJ: a7.733.25á/0001-57 l Foro; (B8] 36T8 1387 r www.solanopole.ce.gov.br
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrõnico

observarão asoefe:edeiBs deia . DF no Edital, no aviso e durante a sessão pública

1]..4.aAç homologação do resultado desta licitação não implicará direito à

3:ln9;.E'E.:2'bSE :l ÉgÊ 'g H=.g:H:gB 51H Ê,:E."" "«" "
11.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis
Contratações Públicas(PNCP) e
compras.m2atecnologia.com.br. : ::

na íntegra. no Portal Nacional de
no endereço eletrâníco

ll.ll. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO 1- Termo de Referência
ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO 11- Minuta de Termo de Contrato

(uidã Rua Dr. Quoiroz Limo. 330, Centro. Sülonópolo - u, 63 .620-000
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Solonópole/CE

\

ROSÉ
ORDENA

cuida Rua Dr Queiroz Limo. 330. Centro. Salonopola - CE, 63.620-000.
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÕNICO Ne 2024.05.10.002

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 00005.20240422/0001-06

DAS CONDIÇÕES GERAIS OA CONTRATAÇÃO
PROFESSORES
1.1. AQUIsiçÃO DE MATERIAIS DIDATICOS PARA

MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE
DA EDUCAÇÃO INFANTIL REDE

AOS

neste instrumento
DE ENSINO
ATENDER

MUNICIPAL
ALUNOS

conforme condições exigências estabelecidas
DO

ITEM DESCRIÇÃO -tl Kn DO ALUNO 02 ANOS

QTD

160.0 Unidade

V. tJNIT V. TOTAL J

! ] Krr DO ALBINO - 03 ANOS TÍ:'''"'';;]:'=]
1-.-..."''----L ' ,..:'::'"''' l zuu.o l Unidade 372,88 74.576.00

20... lKn DO ALUNO 04 ANOS
Unidade 405.53 81.106,00

jLKrr oo ALuNo 05 ANOS l 250.0

6

7

i KIT DO PROFESSOR - 03 ANOS 17.0 Unidade 481.12
8.179.04 Í

Í Kn DO PROFESSOR - 04 ANOS Unidade

(uidó Rua Dr. Qudrüz Limo, 330, Centro. Solonópolo - CE. 63 .620-000.

CNPJ: 07.733.256/0001- 57 1 Fine: (88) 35T8 T387 1 www.solonopolo.ce.gov.br
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1.3.. Os bens objeto desta contratação são caracterizados c ----...
Jusütlcativa constante do Estudo Técnico Prelminar. J v---u '.vilpuris conforme

da Lei n' 14 i33vlgencia da contratação é de de 12 meses, na forma do artigo l05

1.4.1. O fornecimento de bens é enquadrada como continuado, sendo a
vigência plurianualmais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 348.479,22 (trezentos e
quarenta e oito mil, quatrocentos e setenta e nove reais e vinte e dois centavos)

relaçO contratoloferecen;maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

CONTOA FUNDAMENTAÇÃO E DA OESCRlçÃO OAE DA NECESSIDADE DA

VIDA DO OBJFtO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO3- DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 Dos nEQuisiTos DA CONTRATAÇÃO

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

Â 9en⑩ faz a.gente

(uidã Rua Dr. Quairoz Limo. 330. Centro. Solonopolo - CE, 63.620-Q00
CNPJ: D7.733.256/00D1-57 1 Fine; (88) 3518 1387 l www.solanopole.co.gov.br
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Rins:-- '-e entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de
Contratante. Iduzóaa pelo Contratante , em quantitativo especificado pelo

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: RUA
ALFREDO BARREIRA FILHO, 35. -, SIMIAO MACHADO, Solonópole / CE.

DEPUTADO

''3 6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado
adição de providências que devam ser cumpridas de imediato.

para

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
021). LU, uu pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei ng 14.133, de

(uidã Rua Dr. Queiroz Limo. 330, Centro. Solonópolo - a, 63.620-000.

CNPJ; a7.733.25Ó/a001 57 1 Fone; (88] 3518 T387 1 www.solonopole.ce.gov.br
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L

'3

(uidã Rua Dr. Queiroz Limo. 330. Contra. Solanopalo - CE. 63 620-0D0
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'1

A gerlte Faz a.gen⑩

Rua Dr. Queiroz Limo. 330. Centro, Salonópale - CE, 63.620-000
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a) o prazo de validade
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante:
d) o período respectivo de execução do contrato:
e) o valor a pagar; e
f) eventualdestaque do valor de retenções tributárias cabíveis

(uidõ Rua Dr. Queíroz Limo, 330, Centro. solonópolei- CE, 63.620-800,
CNPJ: 07.733.25á/Ü001- 57 1 Pane: (88) 3518 1387 l www.salonopülB.ce.gov.br
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L

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou nó

registropcaaastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações PúbHcas

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

para crédito em

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

2'

(uidã Rua Dr. Queíroz Limo, 330, Centra, Sotonópole'' CE, 63.620-000.
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le2islaQuandoc do apagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

Habilitação Jurídica

cargo da Juntrio imercialal:airecriçcova s Registro Público de Empresas Mercantis, a

(uidã Rua Dr. Queiroz Lama, 33a, Contra. Solonópolo .620-000

',"ri: ur./aJ-ZDÓ/0001- 57 l Foro: (88) 3518 1387 1 www.salonopalo.ce.gov.br
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L

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial. agência, sucursalou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME ng
77, de 18 de março de 2020.

8.8.:Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do localde sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.9. Filial, sucursalou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial. sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civildas Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera. com averbação no Registro onde tem sede amatnz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrita
no Registro Cívildas Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trataoart.107daLeine5.764,de16dedezembro1971. ' '

8:11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida. ou.
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar
e do Des.envolvimento Agrário. nos termos do $2g do art. 49 do Decreto rP l0.880.de2dedezembrode2021. ' '' ''' ''' ' '- ---'

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove
a qualif:icação como produtor ruralpessoa física, nos termos dos ans. i7 a 19 e 165
da Instrução Normativa RFB ng 971, de 13 de novembro de 2009.

8.13. Os documentes apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Sociale Trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPI) ou na
CadastrodePessoasFísicas(CPF),conformeocaso; ' ' ' ' '

B.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB). e pela . Pro.curadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributárias federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados. inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta ne 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federaldo Brasile da Procuradora-Geralda Fazenda Nacional

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

(uidó Rua Dr. Queíroz Lida. 33É), Centro, Solonópole - CE. 63.620-00ü.
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ou sede do fornecedor. relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Mun.icipal/Distrital do domicílio

']

Qualificação Económico-Financeira

''''x

caso de a pessoa juríd ca tnrosdo tóridaisuScl há ilminar- de%)(aoi5ianos;exercício na

21.11Asi emorz Corrente (LC) = (Ativo Circulante) q- (Passivo Circulante)

A gente ru. a gente

CUlcl(]l! Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro. Solonopolo - CE, 63.Ó20-000.

CNPJ: 07.733.256/000T-57 l Fona: (88) 35T8 ]387 J www.salonopolo.co.gov.br
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Qualificação Técnica

matri8.30' Os atestaaos dernecedor . e técnica poderão ser apresentados em come da

9. OA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Rua Dr. Queiroz Limo. 330. Centro, Salanopolo - CE 63 620 a00

CNPJ: a7.733.256/0001- õ7 1 Fann (88) 3518 1387 1' mw solanopolo.ce.gw.br



Solonópole/CE, 13 de maia de 2024
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ANEXO 11- MINUTA DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÕNICO Ne 2024.05.10.002

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 00005.20240422/0001-06

CONTRATO ADMINISTRATIVO Ne XXX/XXX, QUE
FAZEM ENTRE SI O(A) FUNDO MANUT DESENV
EDUCACAO BÁSICA E VAL PROFISSIO E A EMPRESA
(NOME DO CONTRATADO)

DESENV EDUCACAO
no(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
CELIO PINHEIRO, Matrícula Funcional
CONTRATANTE.

n
e

O(A) FUNDO MANUT DESE BÁSICA E VAL PROFISSÃO, com sede
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) ROSÉ

doravante denominada
CNPJ/MF sob

sediado(a) na
doravante designada CONTRATIADA, neste ato representada
(a) ................-...., portador(a) da Carteira de Identidade

pela (o) ......------ ...., e CPF ng ,.........-........'...., tendo em vista o que consta no
Processo ne Ooo05.20240422/0001-06 e em observância às disposições da Lei Lei
na 14 133. de 2021 e na Lei na 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão E etrânico
ng ........../20.... mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

no 0
nQ

0

inscrito(a)
em

pelo(a) Sr
expedida

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
-'')

1.2. Objeto da contratação

mdepeSdontemente de transcrição:strumento e vinculam esta contratação.

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Editalda Licitação

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

cuida Rua Dr. Queiroz Lama. 330. Centro. Solonópole 63.620-000
CNPJ: 07.733.256/0001- 57 1 Fine; (88] 3518 13B7 l www.solonopale.ce.gav.br



#:SoÜ;Õoie
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitadas

objeto contratual. confo rme

NTA - DO VALOR

da contratação é de R$ XXX (por extenso).

'1

aenniaos no Termo de Ref:erência, anexo a este Cont atele referentes

"-':-" '''H1;3n.?Ê;' ?':l=:?::'!111::b$','1===iw.-'."."I..
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de l (um) ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

obrigatoriamente.ess)anais'itioo(s). ndice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão)

7.7.oNa acsêncía de previsão legalquanta ao índice substituto, as partes elegerão
de termo aditivo pára reajustamento do preço do valor remanescente. por meio

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE

-' Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas
t.,Ui'UiKAIAUO, de acordo com o contrato e seus anexos; ''--- ''uua b'c-v

rê8ci'2' Receber o objeta no prazo e condições estabelecidas no Termo de

vícios, defeitos ou
por ele substituído,

obrigações pelo CONTRATADO; alizar a execução do contrato e o cumprimento dil.},

Rua Dr. Queiroz Limo. 33ü, Centro. Solonópolo - CE, 63.620-000.
CNPJ: 07.733.2Sá/0001 l Fone= (B8) 35T8 1387 l www.salonapolo.ce.gw.br
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8.1.7. Aplicar ao CONTRATIADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

mU' P''q"'; i '.,. 11?;'.':111=% DIGO ':U'n'';â,:.l:=':';::,Ü:;g:

económico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de lO (dez) dias.
8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processa

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto.
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

de

(uidã Rua Dr. Queiroz Limo, 330. Contra, Salonópale - U. 63.Ó20-000
unpJ: u7.733.256/0001 l cone: (88] 35T8 1387 l www.solonapolo.ce.gw.br
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'']

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

da União; 1 6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Aviva

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadualou Distritaldo domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Cera:idão de Regularidade do FGTS (CRF)

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

Municipal; 9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

(uidã Rua Dr. Queiroz Lama. 330. Centro. Solonópole - CE. 63.620-000
CNPJ: 07.733.25Ó/000] -57 l gane: (88) 3518 1387 l www.salonopole.co.gov.br
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cimento do contratei bre todas as informações obtidas em decorrência da

..:'.tãh=mi:';f'=='-!:H?!:ê;':gl:d:Ha# ;"'''. '.-.,.-.

CLÁUSUL.A OÉCIMA - OA GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execução

:nàllH..?HT' "-"'--« - "' -"mç'' ' "; «""'

ãtãi.='BS:.;E!#g«i':g'l:'a'= :o4.:lgU'3.,!:, .:;:'!&mq«''-«, '"

(uidã Rua Dr. Queiroz Lama. 330. Centra, Salonqolo - CE 63 620-000
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a) Der causa à Inexecução parcialdo contrato
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
c) Der causa à inexecução totaldo contrata: ' ' -- --- '--

taç EnseErmotivoiusüücado; da execução ou da entrega do objeto da
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrõnica ou execução do contrato;

'1
descritas as seguintes sançoesl ponsável pelas infrações administrativas acima

'h

11.2.4. Multa

11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida. até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o x/alar teta
aocontrato. nocaso deinexecuçãototaldoobjeto; ' ' ' --- '

'/

cuida Rua Dr. Queiroz Limo. 330. Centro. Solonópolo - CE. 63.620-000
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11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa ($7' do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021).

cumulativamente com a multa ($ 7a do art. 156 da Lei ng .L4.133, de 2021).
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

11.7. Na apOcação das sanções serão considerados ($1' do art. 156 da Lei n

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

11.7.4. Os danos que dela províerem para o CONTRATIANTE;

11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. programa de integridade

(uidã Rua Dr. Quairoz Limo. 330. Contra. Salonopole - CE. 63.Ó20-0D0

çivpJ: u/.233.25á/0001- 57 1 rara: (88) 3E18 T387 1 www.sülünopolo.co.gov.br
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'1
)(TINÇÃ0 CONTRATUAL
mpr das as obr gações de ambas as partes.

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: conclusão do contrato referida no item

sanções adiinilcara ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas/

'.-',.';.., ãiâ T: âúgq:H:W 3'1:.'E5.'Y'H.3.;:!'1E' :.=g '
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14.133. de 2021 sta hipótese. aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei ng

re A alteração socialou a modificação da finalidade ou da estrutura da
contrato. rPsejara a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

juríd ica

cumpridos; I' Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos

12.5.3. Indenizações e multas

ftÁUSILA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

ua Dr. Quairoz Limo. 330. Centro. Solonapole - CE, 63.á20 000.
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PINTA - DAS ALTERAÇÕES
oes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ans 124 e

')

CI.AUSUI.A 0ÉCIMA SÉTIMA - OO FORO

Solonópole/CE. XX (dia) de XXX (mês) de 20XX (ano)

Representante legando CONTRATIANTE

Representante legando CONTRATADO
TESTEMUNHAS

l

2

4 @rlte gaz. a.gef\⑩
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